
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 176, DE 2020 

(Do Sr. Carlos Veras) 
 

Susta parcialmente os efeitos do Decreto nº 10.329, de 28 de abril de 
2020, que "Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os 
serviços públicos e as atividades essenciais". 
 

 
DESPACHO: 
PRELIMINARMENTE, NÃO CONHEÇO DO REQUERIMENTO N. 
867/2022 QUANTO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
PREJUDICIALIDADE DO PROJETO DE LEI N. 1.114/2020, UMA VEZ 
QUE O PEDIDO SE DEU APÓS O ARQUIVAMENTO DA 
PROPOSIÇÃO.QUANTO ÀS DEMAIS PROPOSIÇÕES, DEFIRO 
PARCIALMENTE O REQUERIMENTO N. 867/2022. ASSIM, DECLARO 
PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N. 
113/2020, N. 126/2020, N. 176/2020, N. 177/2020, N. 186/2020, N. 
196/2020, N. 197/2020, N. 209/2020, N. 210/2020, N. 212/2020 E N. 
219/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM FACE DA EDIÇÃO DO DECRETO 
N. 11.077, DE 20 DE MAIO DE 2022. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O 
PRAZO RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, 
ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE.  
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2020

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Susta  parcialmente  os  efeitos  do

Decreto nº 10.329, de 28 de abril de 2020,

que “Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de

março de 2020, que regulamenta a Lei nº

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para

definir os serviços públicos e as atividades

essenciais”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da

Constituição Federal,  os efeitos do inciso XLIII,  do § 1º,  do art.  3º,  do

Decreto  nº  10.282,  de  20 de  março  de 2020,  incluído  pelo  art.  1º,  do

Decreto  nº  10.329,  de  28  de  abril  de  2020,  que  “Altera  o  Decreto  nº

10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro  de  2020,  para  definir  os  serviços  públicos  e  as  atividades

essenciais”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 

A Lei  nº 13.979, de 2020, “dispõe sobre as medidas que

poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância  internacional  decorrente  do coronavírus  responsável  pelo

surto de 2019”, as quais terão o propósito de proteção da coletividade (§

1º, art. 1º).
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O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, definiu “os

serviços públicos e as atividades essenciais”, entendidos como aqueles que

terão o exercício e o funcionamento resguardados em relação ao conjunto

de providências previstas no mencionado diploma legal. 

Nos termos de seu art. 3º, § 1º, “são serviços públicos e

atividades  essenciais  aqueles  indispensáveis  ao  atendimento  das

necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que,

se  não  atendidos,  colocam  em  perigo  a  sobrevivência,  a  saúde  ou  a

segurança da população” (grifo não existente no original).

Ocorre  que,  na  data  de  hoje,  momento  em que  o  Brasil

enfrenta mais um recorde do número de óbitos - foram 474 vidas perdidas

em 24 horas -, o presidente da República, que afirmou “E daí? Lamento.

Quer que eu faça o quê?’ e, mais, “Sou Messias, mas não faço milagre”, ao

responder sobre o fato de o Brasil ter ultrapassado a China no número de

mortos  em  razão  da  Covid-19,  edita  o  presente  Decreto  que  viola  a

Constituição  Federal,  ofende  o  direto  à  vida,  extrapola  o  poder

regulamentar e coloca a coletividade em risco.

Dá início, na verdade, à estratégia já divulgada de promover

a retomada da atividade econômica em detrimento da vida por meio da

ampliação da relação de serviços essenciais1.

Ao  simples  argumento  de  que  a  postura  “foi  objeto  de

discussão  e  avaliação  multidisciplinar  por  colegiado  composto  por

representantes  das  áreas  da  vigilância  sanitária,  da  saúde,  do

abastecimento de produtos alimentícios e de logística”, acrescenta 21 (vinte

e uma) hipóteses de serviços essenciais, estando entre elas as “atividades

de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por

meio de start-ups”.

Ocorre que, a despeito da importância do desenvolvimento

de produtos e serviços direcionados ao enfrentamento da pandemia do novo

1 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/04/bolsonaro-deve-ampliar-lista-de-
atividades-consideradas-essenciais-na-crise-do-coronavirus.shtml,  da  qual  se  extrai:
“Outros  itens  defendidos  por  parte  do  governo,  como uma ampla  liberação para  o
comércio eletrônico e a operação de startups, ainda estão em debate. O receio é que,
ao liberar  esses setores,  outras atividades também possam cobrar do governo uma
liberação para que voltem a funcionar”. 
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coronavírus,  a  redação  dada  ao  inciso  permite  que  sejam  realizadas

quaisquer  atividades,  mesmo  que  não  essenciais  “ao  atendimento  das

necessidades inadiáveis da comunidade”.

Imperioso, pois, que o Congresso Nacional, com a urgência

que o caso requer, suste os efeitos do Decreto nº 10.329, de 28 de abril de

2020.

Sala das Sessões, em           de                     de 2020.

Deputado CARLOS VERAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

 

 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  

 

DECRETA:  

 

Objeto 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

 

Âmbito de aplicação 

 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 

públicos e atividades essenciais 

 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 

1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se 

não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 

como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 

custódia de presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V -  trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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IX - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais 

geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

b) as respectivas obras de engenharia; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XI - (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente 

ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas 

e materiais de construção; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 

elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 

ambiental e prevenção contra incêndios; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 

animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXI - serviços postais; 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em 

geral; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 

dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXVI - fiscalização ambiental; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à 

segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 

segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em 

andamento e às urgentes; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10329-28-abril-2020-790135-publicacaooriginal-160556-pe.html
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XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, 

de 25/3/2020) 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVI - fiscalização do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 

25/3/2020) 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020) 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas à prestação 

regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020, e com nova redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XL - unidades lotéricas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e 

usadas e de pneumáticos novos e remoldados; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLII - serviços de radiodifusão de sons e imagens; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas 

realizadas por meio de start-ups; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, 

repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de 

conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e as atividades logísticas de 

todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 

benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde 

do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

XLVI - atividade de locação de veículos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, 

de 28/4/2020) 

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, 

instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e 

equipamentos de refrigeração e climatização; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 

28/4/2020) 

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos 

e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
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XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de 

dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as 

cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.329, de 28/4/2020) 

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 

suprimento de bens minerais; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de 

crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados 

destinados a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata 

a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL; (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, 

higiene, alimentos e bebidas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 

disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que 

possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e 

privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e dispostas à execução, ao 

monitoramento e à fiscalização dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, 

inclusive colegiadas, e estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades 

públicas e privadas federais, estaduais, distritais e municipais. 

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas somente poderão ser adotadas em ato específico e desde 

que em articulação prévia do com o órgão regulador ou do Poder concedente ou autorizador. 

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este 

artigo devem ser adotadas todas as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020, e revogado pelo 

Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

§ 9º O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de providências 

normativas e administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no 

âmbito de suas competências e de seus respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 

3º da Lei nº 13.979, de 2020, observadas: 

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei nº 

13.979, de 2020, referentes ao uso dos seus bens e à prestação dos serviços públicos essenciais 

por ela outorgados; e 

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à 

realização de outras atividades essenciais diretamente reguladas, concedidas ou autorizadas 

pela União somente poderão ser adotadas com observância ao disposto no § 6º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 

 

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamento. 

 

Art. 5º (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 28/4/2020) 
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Vigência 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta 

Wagner de Campos Rosário 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Walter Souza Braga Netto 

 

 

DECRETO Nº 10.329, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020,  

 

Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 

Constitucionalidade nº 6341, por maioria, referendou Medida Cautelar, que deu interpretação 

conforme a Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, a fim de explicitar que o 

Presidente da República poderá dispor, preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos 

termos do disposto no inciso I do caput do art. 198 da Constituição, sobre serviços públicos e 

atividades essenciais;  

 

Considerando a Medida Cautelar deferida pelo Supremo Tribunal Federal na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672; e  

 

Considerando que o rol de atividades essenciais, acrescido por este Decreto, foi 

objeto de discussão e avaliação multidisciplinar por colegiado composto por representantes das 

áreas da vigilância sanitária, da saúde, do abastecimento de produtos alimentícios e de logística,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

 

§1º..................................................................................................................... 
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..........................................................................................................................  

 

V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros;  

.......................................................................................................................... 

 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:  

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 

centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 

b) as respectivas obras de engenharia;  

.......................................................................................................................... 

 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 

presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, 

higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção;  

.......................................................................................................................... 

 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 

elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 

sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

..........................................................................................................................  

 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 

em geral;  

..........................................................................................................................

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal;  

.......................................................................................................................... 

 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados 

de petróleo; 

.......................................................................................................................... 

 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas 

à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; 

.......................................................................................................................... 

 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças 

novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados; 

 

XLII - serviços de radiodifusão de sons e imagens;  

 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas 

aquelas realizadas por meio de start-ups;  

 

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de 

alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e 

assistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a 
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assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e 

de pessoas em rodovias e estradas;  

 

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de 

outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou 

eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos 

responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho; 

 

XLVI - atividade de locação de veículos;  

 

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de 

infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos 

elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização; 

 

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de 

insumos e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral;  

 

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 

pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o 

processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do 

vidro;  

 

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, 

escoamento e suprimento de bens minerais;  

 

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, 

cooperativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos 

programas governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências 

econômicas da emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 

2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL;  

 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e  

 

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de 

saúde, higiene, alimentos e bebidas. 

..........................................................................................................................  

 

§ 9º O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de 

providências normativas e administrativas pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas competências e de seus 

respectivos territórios, para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 

2020, observadas:  

 

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei 

nº 13.979, de 2020, referentes ao uso dos seus bens e à prestação dos serviços 

públicos essenciais por ela outorgados; e  

 

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à 

realização de outras atividades essenciais diretamente reguladas, concedidas 
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ou autorizadas pela União somente poderão ser adotadas com observância ao 

disposto no § 6º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 10.282, de 2020:  

I - os incisos VIII, IX, XI do § 1º e o § 8º do art. 3º; e 

II - o art. 5º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Walter Souza Braga Netto  

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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